
CAMPO NOVO
00 PARECIS
PREFEITURA

MENSAGEM LEGISLATIVA N° 021/2021

09 de março de 2021.

Excelentíssimo Senhor Vereador MARCELO JOSÉ BURGEL, Presidente da Câmara
Municipal de Campo Novo do Parecis;

Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis.

Dirigimo-nos a Vossa Senhoria e seus nobres pares para encaminhar o

Projeto de Lei n" 020/2021 que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito
I

Adicional Especial no valor de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais) e dá

outras providências.

A abertura do crédito adicional suplementar justifica-se por se tratar de

recursos disponíveis na conta corrente do fundo municipal da criança e do adolescente^
oriundos de doações advindas através de imposto de renda e pela necessidade de repasse

financeiro ao projeto social agente mirim da Associação dos Servidores Penitenciários

de Campo Novo do Parecis.

Pela razão que se explanou, encaminhamos, com pedido de traraitaçãc

em regime de urgência especial, o presente Projeto de Lei.

Na oportunidade reiteramos a Vossa Senhoria e a seus nobres Pares a
I

manifestação do singular apreço e pela razão explanada encaminhamos o presente

Projeto de Lei para análise e aprovação.

Atenciosamente,

/iJ
RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Câmara Municipal Campo Novo dO Parecis
rCata: 12/03/2021 Hora: 09:28

lEspécia: SIDENTIFICflCflOS
{autoria; PODER EXECUTIVO
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PROJETO DE LEI N° 20/2021 09 de março de 2021

Autoria: Poder Executivo Municipal.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A ABRIR CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 470.000,00

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso, fa;

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicionai Suplementar nc

Orçamento Geral do Município, no montante de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta

mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias:

11

004

08

243

0013

20118

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA A AO ADOLESCENTE
CELEIRO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE-FMDCA

3350000000 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos

nonnnnnnm Recursos ordlnários - exercício - fundo da criança e adolescente
(quatrocentos e setenta mil reais)

R$ 470.000,0(

Total de Suplementação: R$ 470.000,0(1

Art. 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recurso o^
Provenientes do Superávit Financeiro, de acordo com o Artigo 43, do § 1°, Inciso I da

Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3°, As alterações constantes desta Lei passam a integrar a Lei Municipal n° 2.001,

de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Piano Plurianual para o período de 201^
a 2021, a Lei Municipal n° 2.140, de 08 de outubro de 2020, que dispõe sobre as

Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2021 - LDO, e a Lei Municipal

n° 2.164, de 17 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para

o exercício financeiro de 2021 - LOA.
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Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso, de

09 de Março de 2021.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial dc

Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Porta

Transparência do Município, e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.

GIRLEIAU^ BOLZAN
Secretári0'^^íunitipal de) Administração
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